
Sessão de 18/08/2020 

ORDEM DO DIA DA 22ª SESSÃO
ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE CONTAS, A REALIZAR-SE ÀS 14:30 DO
DIA 2020-08-18
 

JULGAMENTOS
 

SEÇÃO ESTADUAL
 

RELATORA - PRESIDENTE CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES
 
CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 01 TC-005297.989.15-4

 Fundação Universitária para o Vestibular – FUVEST. Interessado(s):
 2015. Exercício:

 Antonio Evaldo Comune e Paulo Sérgio Cugnasca (Diretores-Executivos). Dirigente(s):
 Juliana Augusto Alcantara Castilho (OAB/SP n° 199.976). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima.   Procurador(es) de Contas:
 Carim José Feres.   Procurador(es) da Fazenda:

 GDF-8. Fiscalizada por:
 GDF-5.Fiscalização atual:

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 02 TC-016617.989.16-5

 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Contratante:
 FFA Serviços EIRELI – EPP. Contratada(s):

 Prestação de serviços de limpeza predial, incluindo limpeza em dias de PlantãoObjeto:
Judiciário, limpeza de vidros e serviço de jardineiro, com disponibilização de mão de obra,
saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, para o prédio que abriga o Complexo
Judiciário Ministro Mário Guimarães. 

 Paulo DimasResponsável(is) pela Homologação e que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):
de Bellis Mascaretti (Presidente). 

 Licitação – Pregão Eletrônico. Contrato de 16-08-16. Valor –Em Julgamento:
R$8.879.765,60. Assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei
Complementar nº 709/93, pela Conselheira Cristiana de Castro Moraes, publicada(s) no D.O.E.
de 16-05-20. 

 Pilar Alonso Lopez Cid (OAB/SP nº 342.389). Advogado(s):
 Carim Jose Feres. Procurador(es) da Fazenda:

 GDF-7. Fiscalizada por:
 GDF-3.Fiscalização atual:

 
 03 TC-018570.989.18-6

 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Contratante:
 FFA Serviços EIRELI – EPP. Contratada(s):

 Prestação de serviços de limpeza predial, incluindo limpeza em dias de PlantãoObjeto:
Judiciário, limpeza de vidros e serviço de jardineiro, com disponibilização de mão de obra,



saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, para o prédio que abriga o Complexo
Judiciário Ministro Mário Guimarães. 

 Manoel de Queiroz Pereira Calças (Presidente)  e Cláudia Elisa da SilvaResponsável(is):
(Coordenadora). 

 Termo Aditivo de 17-07-18.  Assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º,Em Julgamento:
inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pela Conselheira Cristiana de Castro Moraes,
publicada(s) no D.O.E. de 16-05-20. 

 Pilar Alonso Lopez Cid (OAB/SP nº 342.389). Advogado(s):
 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:

 GDF-3. Fiscalizada por:
 GDF-3.Fiscalização atual:

 
 04 TC-020462.989.19-5

 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Contratante:
 FFA Serviços EIRELI – EPP. Contratada(s):

 Prestação de serviços de limpeza predial, incluindo limpeza em dias de PlantãoObjeto:
Judiciário, limpeza de vidros e serviço de jardineiro, com disponibilização de mão de obra,
saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, para o prédio que abriga o Complexo
Judiciário Ministro Mário Guimarães. 

 Manoel de Queiroz Pereira Calças (Presidente). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 19-06-19.  Justificativas apresentadas em decorrência deEm Julgamento:

assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93,
pela Conselheira Cristiana de Castro Moraes, publicada(s) no D.O.E. de 16-05-20. 

 Pilar Alonso Lopez Cid (OAB/SP nº 342.389). Advogado(s):
 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:

 GDF-3. Fiscalizada por:
 GDF-3.Fiscalização atual:

 
 05 TC-020467.989.19-0

 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Contratante:
 F.F.A. Serviços EIRELI – EPP. Contratada(s):

 Prestação de serviços de limpeza predial, incluindo limpeza em dias de PlantãoObjeto:
Judiciário, limpeza de vidros e serviço de jardineiro, com disponibilização de mão de obra,
saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, para o prédio que abriga o Complexo
Judiciário Ministro Mário Guimarães. 

 Leandro Galuzzi dos Santos (Assessor da Presidência). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 05-08-19. Assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º,Em Julgamento:

inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pela Conselheira Cristiana de Castro Moraes,
publicada(s) no D.O.E. de 16-05-20. 

 Pilar Alonso Lopez Cid (OAB/SP nº 342.389). Advogado(s):
 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:

 GDF-3. Fiscalizada por:
 GDF-3.Fiscalização atual:

 
 06 TC-002129.989.19-0 (ref. TC-016617.989.16-5)

 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Contratante:
 FFA Serviços EIRELI – EPP. Contratada(s):

 Prestação de serviços de limpeza predial, incluindo limpeza em dias de PlantãoObjeto:
Judiciário, limpeza de vidros e serviço de jardineiro, com disponibilização de mão de obra,
saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, para o prédio que abriga o Complexo
Judiciário Ministro Mário Guimarães. 

 Manoel de Queiroz Pereira Calças (Presidente). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 04-12-18. Assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º,Em Julgamento:

inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pela Conselheira Cristiana de Castro Moraes,
publicada(s) no D.O.E. de 16-05-20. 

 Pilar Alonso Lopez Cid (OAB/SP nº 342.389). Advogado(s):
 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:

 GDF-3. Fiscalizada por:
 GDF-3.Fiscalização atual:



 GDF-3.Fiscalização atual:

 
 07 TC-000962.989.15-8

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde. 

 Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, com interveniência daConveniada(s):
Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP – FUNCAMP. 

 Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde noObjeto:
Ambulatório Médico de Especialidades Benedito Darcádia – AME Mogi Guaçu. 

 David Everson Uip (Secretário Estadual), JoséResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
Tadeu Jorge (Reitor da UNICAMP) e Fernando Sarti (Diretor-Executivo da FUNCAMP). 

 Convênio de 01-01-15. Valor – R$50.376.748,20. Termos Aditivos de 02-12-Em Julgamento:
15, 28-04-16, 17-04-17 e 15-03-18. 

 Maximilian Köberle (OAB/SP nº 178.635), Fernanda Lavras Costallat SilvadoAdvogado(s):
(OAB/SP nº 210.899), Livia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Beatriz Ferraz
Chiozzini David (OAB/SP n° 149.011) e outros. 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3 e UR-19. Fiscalizada por:
 UR-19.Fiscalização atual:

 
 08 TC-000165.989.17-9

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deContratante:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Casa de Saúde Santa Marcelina. Organização Social:
 Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde noObjeto:

Hospital Geral Santa Marcelina do Itaim Paulista. 
 David Everson Uip e WilsonResponsável(is) pela Ratificação da Dispensa de Licitação:

Modesto Pollara (Secretários Estaduais). 
 David Everson Uip (Secretário Estadual) e RosaneResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):

Chedin (Diretora-Presidente da OS). 
 Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso XXIV, c.c. artigo 26, “caput”, da LeiEm Julgamento:

Federal nº 8.666/93). Contrato de Gestão de 16-12-16. Valor – R$627.864.000,00. Assinatura
(s) de prazo, pela Conselheira Cristiana de Castro Moraes, de 26-06-17. 

 Eliza Yukie Inakake (OAB/SP nº 91.315), Lilian Hernandes Barbieri (OAB/SP nºAdvogado(s):
149.584), Priscila Gimenez Aguilar (OAB/SP nº 164.487), Roberta Figueiredo Apolinário da
Silva (OAB/SP nº 344.338), Juliana Zonari (OAB/SP 243.248) e Rosângela de Sousa Ramalho
(OAB/SP 288.110). 

 Letícia Formoso Delsin Matuck Feres, Élida Graziane Pinto,Procurador(es) de Contas:
Thiago Pinheiro Lima e Rafael Neubern Demarchi Costa.  

 Carim José Feres e Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-1. Fiscalizada por:

 GDF-1. Fiscalização atual:
Sustentação oral proferida pelo Ministério Público de Contas em sessão de21-11-17.

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS

 
 09 TC-009571.989.20-1

 Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social – Fundo EstadualÓrgão Público Concessor:
de Assistência Social – FEAS. 

 Prefeituras Municipais de Cotia, Embu das Artes, EmbuÓrgão(s) Público(s) Beneficiário(s):
Guaçu, Juquitiba, Osasco, Pirapora do Bom Jesus, Santana de Parnaíba, São Lourenço da
Serra, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista. 

 Antônio Floriano Pereira Pesaro, Mendy Tal, Gilberto Nascimento da SilvaResponsável(is):
Junior (Secretários Estaduais), Rogério Cardoso Franco, Claudinei Alves dos Santos, Maria
Lúcia da Silva Marques, Ayres Scorsatto, Rogério Lins Wanderley, Dany Wilian Floresti, Elvis
Leonardo Cezar, Ary Antonio Despezzio Cintra, Fernando Fernandes Filho e Josué Silveira
Ramos (Prefeitos). 

 Prestação de contas – repasses intergovernamentais. Em Julgamento:



 2018. Exercício:
 R$4.789.440,20. Valor(es):

 Antonio Mauro de Souza Filho (OAB/SP n° 253.194), Adriano Morimitsu UeharaAdvogado(s):
(OAB/SP n° 300.930), Edcarlos Alves Lima (OAB/SP n° 305.297), Eduardo João Gabriel Fleck
da Silva Abreu (OAB/SP n° 317.093), Leonardo Aquino Gomes (OAB/SP n° 395.261), Sandro
Ramazzini (OAB/SP n° 301.742), Marcos Sergio de Souza (OAB/SP n° 147.427), Clayton
Machado Valério da Silva (OAB/SP n° 212.125), Paulo Sergio De Borba (OAB/SP n° 328.796),
Edgar Hualker da Silva Dias (OAB/SP n° 384.389) e Richard de Almeida Oliveira (OAB/SP n°
427167). 

 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-5. Fiscalizada por:

 GDF-5.Fiscalização atual:

 

RELATOR CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI
 
CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 10 TC-004779.989.15-1

 Empresa Paulista de Planejamento Metropolitano S/A – EMPLASA. Interessado(s):
 2015. Exercício:

 Renato Pires de Carvalho Viégas, Rovena Maria Negreiros Ferreira (Diretores-Dirigente(s):
Presidentes), Luiz José Pedretti (Diretor Vice-Presidente) e Sideval Francisco Aroni (Diretor
Administrativo-Financeiro). 

 Maria Liliane Reple Matschinske (OAB/SP nº 75.554) e outros. Advogado(s):
 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-6. Fiscalizada por:

 GDF-8.Fiscalização atual:

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 11 TC-018459.989.17-4

 Secretaria de Estado da Administração – Gabinete do Secretário e Assessorias. Contratante:
 Ford Motor Company Brasil Ltda. Contratada(s):

 Aquisição de veículos de transporte de presos, com entrega imediata, destinados às.Objeto:
Unidades Prisionais. 

 Publicada em 14-09-17. Homologação:
 Amador Donizeti Valero (Chefe de Gabinete). Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s):

 Licitação – Pregão Eletrônico. Contrato de 19-09-17. Valor –Em Julgamento:
R$13.424.000,00. 

 Vera Wolff Bava.  Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-7. Fiscalizada por:

 GDF-7.Fiscalização atual:

 
 12 TC-018561.989.17-9

 Secretaria de Estado da Administração Penitenciária – Gabinete do Secretário eContratante:
Assessorias. 

 Ford Motor Company Brasil Ltda. Contratada(s):
 Aquisição de veículos de transporte de presos, com entrega imediata, destinados àsObjeto:

Unidades Prisionais. 
 Amador Donizeti Valero (Chefe de Gabinete). Responsável(is):
 Acompanhamento da Execução Contratual. Em Julgamento:

 Vera Wolff Bava.  Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-7. Fiscalizada por:

 GDF-7.Fiscalização atual:



 
 13 TC-020956.989.17-2

 Secretaria da Administração Penitenciária – Gabinete do Secretário eContratante:
Assessorias. 

 Ford Motor Company Brasil Ltda. Contratada(s):
 Aquisição de veículos de transporte de presos, com entrega imediata, destinados àsObjeto:

Unidades Prisionais. 
 Amador Donizeti Valero (Chefe de Gabinete). Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s):

  Termo Aditivo de 01-12-17. Em Julgamento:
 Vera Wolff Bava.   Procurador(es) da Fazenda:

 GDF-7. Fiscalizada por:
 GDF-7.Fiscalização atual:

 

RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
 
CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 14 TC-002928.989.18-5

 Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE. Interessado(s):
 2018. Exercício:

 Carlos Antonio Luque (Diretor-Presidente). Dirigente(s):
 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:

 Luis Cláudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-5. Fiscalizada por:

 GDF-5.Fiscalização atual:

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS

 
 15 TC-025910.989.19-3

 Secretaria de Estado da Educação – Diretoria de Ensino daÓrgão Público Concessor:
Região de Jundiaí. 

 Prefeitura Municipal de Itatiba, Prefeitura Municipal deÓrgão(s) Público(s) Beneficiário(s):
Itupeva, Prefeitura Municipal de Jarinú, Prefeitura Municipal de Jundiaí, Prefeitura Municipal de
Louveira, Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista e Prefeitura Municipal de Várzea
Paulista. 

 Maria Ludmila Bestetti Catatá Mendes (Dirigente Regional de Ensino),Responsável(is):
Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira, Marco Antonio Marchi, Eliane Lorencini Camargo, Luiz
Fernando Arantes Machado, Nicolau Finamore Junior, Roberto Antonio Japim de Andrade e
Juvenal Rossi (Prefeitos). 

 Prestação de contas – repasses intergovernamentais. Em Julgamento:
 2018. Exercício:
 R$1.296.004,66, R$1.251.752,38,  R$984.654,89, R$2.741.755,66,  R$643.129,17,Valor(es):

R$2.797.764,44,  R$6.494.924,62,  R$822.348,14, R$1.978.332,85,  R$2.021.624,79
e R$698.742,32. 

 Roberta Kandas de Meiroz Grilo (OAB/SP nº 97.509), Alberto Shinji Higa (OABAdvogado(s):
/SP nº 154.818) e Luis Carlos Germano Colombo (OAB/SP nº 307.325). 

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-3. Fiscalizada por:

 UR-3.Fiscalização atual:

 

SEÇÃO MUNICIPAL
 

RELATORA - PRESIDENTE CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES



 
REPRESENTAÇÃO

 
 16 TC-021471.989.18-6

 Ministério Público do Estado de São Paulo.  Representante(s):
 Prefeitura Municipal de Garça. Representado(s):
 João Carlos dos Santos (Prefeito). Responsável(is):

 Ofício nº 3992/2018 - EXPPGJ, de 11 de outubro de 2018. Protocolo nº 85.919/2018 Assunto:
- MPSP Ref.: Ofício nº 426/2018 - 3ª PJ, de 05 de outubro de 2018, encaminhando o Ofício nº
427/2018. PPIC nº 42.0269.0000641/2018-8, solicitando informação se no âmbito desta Corte
há  procedimento instaurado para averiguar a  regularidade da Dispensa de Licitação nº  07
/2018 da Prefeitura Municipal de Garça, objetivando a aquisição de carnes e derivados para
atendimento da Secretaria Municipal de Educação – Departamento de Alimentação Escolar. 

 Daniel Mesquita de Araujo (OAB/SP nº 313.948) e Sandoval Aparecido SimasAdvogado(s):
(OAB/SP nº 144.708). 

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-4. Fiscalizada por:

 UR-4.Fiscalização atual:

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 17 TC-009548.989.16-9

 Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu. Contratante:
 Edvaldo Donizeti Callegari – EPP. Contratada(s):

 Fornecimento parcelado e programado de produtos hortifrutigranjeiros. Objeto:
 Paulo Eduardo de Barros (Prefeito). Responsável(is) pela Abertura do Certame Licitatório:

 Paulo Eduardo deResponsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório:
Barros (Prefeito). 

 Paulo Eduardo de Barros e Walter CaveanhaResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
(Prefeitos). 

 Licitação – Pregão Presencial. Contrato de 10-07-12. Valor –Em Julgamento:
R$1.910.358,30. Termos Aditivos de 15-08-12 e 05-07-13. Justificativas apresentadas em
decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei
Complementar nº 709/93, pela Conselheira Cristiana de Castro Moraes, publicada(s) no D.O.E.
de 26-05-17 e 16-08-19. 

 Antonio Sergio Baptista (OAB/SP nº 17.111), José Maurício Conceição (OABAdvogado(s):
/SP nº 111.571), Juliana Aranha Fontes (OAB/SP nº 326.807), Fernanda de Avila e Silva (OAB
/SP nº 361.634), Camila Barros de Azevedo Gato (OAB/SP nº 174.848), Maria Fernanda
Pessatti de Toledo (OAB/SP nº 228.078), Flavio Poyares Baptista (OAB/SP nº 244.448), Rafael
Rodrigues de Oliveira (OAB/SP nº 263.565), Monica Liberatti Barbosa Honorato (OAB/SP nº
191.573), Ana Lúcia Valim Gnann (OAB/SP nº 138.530), Betellen Dante Ferreira (OAB/SP nº
143.702), Edson Custódio dos Santos (OAB/SP nº 96.268), Elaine Carnevali Gomes (OAB/SP
nº 247.645), Fernando de Godoi Santos (OAB/SP nº 213.683), Francisco Carlos Leme (OAB
/SP nº 83.875), Hélio Silva de Vasconcelos Mendes Veiga (OAB/SP nº 361.679), Humberto de
Moraes Junior (OAB/SP nº 236.057), José Carlos Brunelli (OAB/SP nº 57.689), Marina Paula
Godoy Ajub Cerruti Guancino (OAB/SP nº 357.365), Maristela Ferreira Rocha (OAB/SP nº
92.684), Meira Lúcia Ramos (OAB/SP nº 230.951), Miriam Pavani (OAB/SP nº 234.042), Silas
Renato Parenti (OAB/SP nº 84.882), Silvia Regina Lilli Camargo (OAB/SP nº 95.861), Wilson
Barbosa Guimarães (OAB/SP nº 84.112) e Wilton Douglas de Araújo Lemes (OAB/SP nº
231.523). 

 UR-19. Fiscalizada por:
 UR-19.Fiscalização atual:

 
 18 TC-014067.989.16-0

 Prefeitura Municipal de Sao José dos Campos. Convenente:
 Associação de Apoio e Assistência à Mulher – AAMU. Conveniada(s):

 Implantação de um Centro Comunitário de Convivência Infantil – CECOI. Objeto:
 Luiz Carlos de Lima (Secretário Municipal) e MariaResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):



Aparecida Lino (Presidente da AAMU). 
 Convênio de 01-07-16. Valor – R$1.335.048,84. Em Julgamento:

 Gabriela Abramides (OAB/SP nº 149.782), Ronaldo José de Andrade (OAB/SPAdvogado(s):
nº 182.605), Mary Anne Mendes Cata Preta Pereira Lima Borges (OAB/SP nº 232.668), Luis
Henrique Homem Alves (OAB/SP nº 105.281) e outros. 

 UR-7. Fiscalizada por:
 UR-7.Fiscalização atual:

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 19 TC-005155.989.18-9

 Barretos. Câmara Municipal:
 2018. Exercício:

 Leandro Aparecido da Silva Anastácio. Presidente:
 Clóvis Ferreira Júnior (OAB/SP n° 301.262). Advogado(s):

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 UR-8. Fiscalizada por:

 UR-8.Fiscalização atual:

 
 20 TC-005186.989.19-0

 Macaubal. Câmara Municipal:
 2019. Exercício:

 Vanessa Aparecida Navezello Canuto e Frederico Braguini Neto. Presidentes:
 (01-01-19 a 08-04-19) e (09-04-19 a 31-12-19). Períodos:

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 UR-8. Fiscalizada por:

 UR-8.Fiscalização atual:

 
 21 TC-005313.989.19-6

 Santa Rita do Passa Quatro. Câmara Municipal:
 2019. Exercício:

 Paulo César Missiatto. Presidente:
 Andre Luiz de Oliveira (OAB/SP nº 229.385). Advogado(s):

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 UR-6. Fiscalizada por:

 UR-6.Fiscalização atual:

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER

 
 22 TC-004079.989.18-2

 Campos Novos Paulista. Prefeitura Municipal:
 2018. Exercício:

 Júlio Cesar do Carmo. Prefeito:
 Claudinei Aparecido Mosca (OAB/SP nº 116.947) e Elsio Maggi (OAB/SP nºAdvogado(s):

190.191). 
 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:

 UR-4. Fiscalizada por:
 UR-4. Fiscalização atual:

Sustentação oral proferida em sessão de 04-08-20.

 
 23 TC-004075.989.18-6

 Caiuá. Prefeitura Municipal:
 2018. Exercício:

 Rute Almeida dos Santos Lima. Prefeito:



 Paulo Rogério Kuhn Pessoa (OAB/SP nº 118.814), Camila Matheus GiacomelliAdvogado(s):
(OAB/SP nº 270.968) e Eduardo Foglia Villela (OAB/SP nº 286.109). 

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-5. Fiscalizada por:

 UR-5.Fiscalização atual:

 
 24 TC-004530.989.18-5

 Iguape. Prefeitura Municipal:
 2018. Exercício:

 Wilson Almeida Lima. Prefeito:
 Carlos Mateus de Menezes (OAB/SP n° 172.702). Advogado(s):

 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 UR-12. Fiscalizada por:

 UR-12.Fiscalização atual:

 
 25 TC-004363.989.18-7

 Vera Cruz. Prefeitura Municipal:
 2018. Exercício:

 Renata Zompero Dias Devito. Prefeito:
 Gustavo Costilhas (OAB/SP nº 181.103). Advogado(s):

 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 UR-4. Fiscalizada por:

 UR-4.Fiscalização atual:

 
 26 TC-004265.989.18-6

 Populina. Prefeitura Municipal:
 2018. Exercício:

 Adauto Severo Pinto. Prefeito:
 Paulo Ricardo Santana (OAB/SP nº 195.656). Advogado(s):

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-11. Fiscalizada por:

 UR-11.Fiscalização atual:

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 
 27 TC-018102.989.20-9 (ref. TC-008131.989.20-4 e TC-013134.989.18-5)

 Prefeitura Municipal de Piracicaba. Embargante(s):
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Piracicaba e S. Maluf Engenharia e ObrasAssunto:

Ltda., objetivando a de edificação destinada a abrigar Unidade de Saúde da Família – PSF
Regional Jardim das Flores, no valor de R$466.402,36. 

 Barjas Negri (Prefeito). Responsável(is):
 Embargos de Declaração interpostos contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 09-07-20, que negou provimento a Recurso Ordinário, mantendo a
sentença, publicada no D.O.E. de 01-02-20, que julgou irregulares a licitação e o contrato, e
conheceu da execução contratual e dp termo de rescisão amigável, acionando o disposto no
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 69.842) e RenatoAdvogado(s):
Alves de Oliveira (OAB/SP nº 277.391). 

 UR-10.Fiscalização atual:

 
 28 TC-018103.989.20-8 (ref. TC-008134.989.20-1 e TC-019357.989.18-5)

 Prefeitura Municipal de Piracicaba. Embargante(s):
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Piracicaba e S. Maluf Engenharia e ObrasAssunto:

Ltda., objetivando a construção de edificação destinada a abrigar Unidade de Saúde da
Família – PSF Regional Jardim das Flores. 



 Barjas Negri (Prefeito). Responsável(is):
 Embargos de Declaração interpostos contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 09-07-20, que negou provimento a Recurso Ordinário, mantendo a
sentença, publicada no D.O.E. de 01-02-20, que julgou irregulares a licitação e o contrato, e
conheceu da execução contratual e do termo de rescisão amigável, acionando o disposto no
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 69.842) e RenatoAdvogado(s):
Alves de Oliveira (OAB/SP nº 277.391). 

 UR-10.Fiscalização atual:

 
 29 TC-018104.989.20-7 (ref. TC-008132.989.20-3 e TC-013928.989.18-5)

 Prefeitura Municipal de Piracicaba. Embargante(s):
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Piracicaba e S. Maluf Engenharia e ObrasAssunto:

Ltda., objetivando a construção de edificação destinada a abrigar Unidade de Saúde da
Família – PSF Regional Jardim das Flores. 

 Barjas Negri (Prefeito). Responsável(is):
 Embargos de Declaração interpostos contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 09-07-20, que negou provimento a Recurso Ordinário, mantendo a
sentença, publicada no D.O.E. de 01-02-20, que julgou irregulares a licitação e o contrato, e
conheceu da execução contratual e do termo de rescisão amigável, acionando o disposto no
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 69.842) e RenatoAdvogado(s):
Alves de Oliveira (OAB/SP nº 277.391). 

 UR-10.Fiscalização atual:

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 30 TC-014779.989.20-1 (ref. TC-023916.989.18-9)

 Prefeitura Municipal de Piracicaba. Recorrente(s):
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Piracicaba e Importadora Alvamar ComércioAssunto:

de Peças para Autos Ltda., objetivando o fornecimento parcelado de peças e acessórios em
geral para veículos da linha Mercedez Benz, no valor de R$760.000,00. 

 Gabriel Ferrato dos Santos (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E.Em Julgamento:

de 12-05-20, que julgou irregulares o pregão presencial, o contrato e o termo aditivo de 08-11-
16, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e
aplicando multa no valor de 200 UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II,
do mesmo Diploma Legal. 

 Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP n° 69.842), RenatoAdvogado(s):
Alves de Oliveira (OAB/SP n° 277.391), Marcelo Jordão de Chiachio (OAB/SP n° 287.576),
Paulo Rogério Freitas Ribeiro (OAB/SP n° 132.478), Eduardo Bezerra Galvão (OAB/SP n°
189.988) e outros. 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-10.Fiscalização atual:

 
 31 TC-015589/026/14

 Rubens Furlan – Prefeito do Município de Barueri. Recorrente(s):
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Barueri e Quasar Três Consultoria emAssunto:

Projetos Agroambientais Ltda., objetivando o licenciamento ambiental das obras: Ponte sobre
o Rio Tietê – Aldeia de Barueri, Prolongamento da Avenida Marginal esquerda do Rio Tietê –
Chácaras Marco e Duplicação da Avenida Anibal Correa – Jardim Paulista, no valor de
R$144.750,00. 

 Rubens Furlan (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença publicada no D.O.E.Em Julgamento:

de 17-10-17, que julgou irregulares a licitação, o contrato e os termos aditivos de 03-06-11, 03-
08-11, 30-09-11, 01-12-11 e 29-02-12, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII,
da Lei Complementar nº 709/93. 

 Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Eduardo Leandro de QueirozAdvogado(s):



e Souza (OAB/SP nº 109.013),  Regiane Aparecida Santos e Silva (OAB/SP nº 308.429),
Eduardo José de Faria Lopes (OAB/SP nº 248.470), Humberto Alexandre Foltran Fernandes
(OAB/SP nº 142.502), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP
nº 137.889) e outros. 

 GDF-8.Fiscalização atual:

 
 32 TC-014012.989.20-8 (ref. TC-010280.989.18-7)

 Sistema de Agua e Esgoto e Saneamento Ambiental – SAESA – São CaetanoRecorrente(s):
do Sul. 

 Contrato entre a Sistema de Agua e Esgoto e Saneamento Ambiental - SAESA eAssunto:
Bene Construtora Ltda., objetivando a prestação de serviços especializados de engenharia
para manutenção contínua, preventiva e corretiva, das instalações hidráulicas de galerias e
redes de águas pluviais do Município de São Caetano do Sul. 

 Rodrigo Gonçalves Toscano (Superintendente), Bráulio Baptista JuniorResponsável(is):
(Diretor) e Maria Vitória Garcia Molina de Lucena (Engenheira). 

 Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E.Em Julgamento:
de 14-05-20, na parte que julgou irregular a execução contratual, acionando o disposto no
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Vanessa Rodriguez Belinchon Wengryn (OAB/SP nº 266.445), Everaldo Mira daAdvogado(s):
Silva (OAB/SP nº 190.355) e outros. 

 GDF-2.Fiscalização atual:

 
 33 TC-009508.989.17-5 (ref. TC-009840.989.16-4)

 Consórcio Intermunicipal da Região Oeste Metropolitana de São Paulo –Recorrente(s):
CIOESTE – Barueri. 

 Balanço Geral do Consórcio Intermunicipal da Região Oeste Metropolitana de SãoAssunto:
Paulo – CIOESTE – Barueri, relativo ao exercício de 2015. 

 Sérgio Ribeiro da Silva e Antônio Jorge Pereira Lapas (Presidentes). Responsável(is):
 Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E.Em Julgamento:

de 09-05-17, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínes
“b”, da Lei Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, do
mesmo Diploma Legal. 

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Clayton MachadoAdvogado(s):
Valerio da Silva (OAB/SP nº 212.125), Leandro da Rocha Bueno (OAB/SP nº 214.932), Tatiana
Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Marcela de Carvalho Carneiro (OAB/SP nº 230.471),
Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº
262.845), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Camila Aparecida de Padua Dias (OAB
/SP nº 331.745), Rodrigo Sponteado Fazan (OAB/SP nº 342.542) e outros. 

 GDF-8.Fiscalização atual:

 

RELATOR CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI
 
REPRESENTAÇÃO

 
 34 TC-000018.989.14-5

 Terra Clean Comercial Ltda. Representante(s):
 Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba. Representado(s):
 Elvis Leonardo Cezar (Prefeito). Responsável(is):

 Possíveis irregularidades ocorridas na Concorrência nº 006/2013, objetivando aAssunto:
prestação de serviços de limpeza técnica especializada em escolas, visando a obtenção de
adequadas condições de salubridade, higiene e limpeza nas dependências dos 71 colégios da
rede municipal. Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos
termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pela Conselheira Cristiana de
Castro Moraes e pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, publicada(s) no D.O.E. de 18-
01-14 e 22-07-17. 

 Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889) e outros. Advogado(s):
 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:



 GDF-6. Fiscalizada por:
 GDF-8.Fiscalização atual:

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 35 TC-008480.989.16-9

 Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba. Contratante:
 Soluções Serviços Terceirizados – EIRELI. Contratada(s):

 Prestação de serviços de limpeza técnica especializada em escolas, visando aObjeto:
obtenção de adequadas condições de salubridade, higiene e limpeza nas dependências dos
71 colégios da rede municipal, com a disponibilização de recursos humanos especializados e
uniformizados, produtos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, caracterizados
para realizar a limpeza, desinfecção e conservação de superfícies e mobiliários. 

 Elvis Leonardo Cezar (Prefeito). Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
 Termo Aditivo de 16-03-16. Justificativas apresentadas em decorrência deEm Julgamento:

assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93,
pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, publicada(s) no D.O.E. de 22-07-17. 

 Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nºAdvogado(s):
137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Natacha Antonieta Bonvini
Medeiros (OAB/SP nº 302.678), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248) e outros. 

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 GDF-6. Fiscalizada por:

 GDF-8.Fiscalização atual:

 
 36 TC-002615.989.15-9

 Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba. Contratante:
 Soluções Serviços Terceirizados – EIRELI. Contratada(s):

 Prestação de serviços de limpeza técnica especializada em escolas, visando aObjeto:
obtenção de adequadas condições de salubridade, higiene e limpeza nas dependências dos
71 colégios da rede municipal, com a disponibilização de recursos humanos especializados e
uniformizados, produtos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, caracterizados
para realizar a limpeza, desinfecção e conservação de superfícies e mobiliários. 

 Elvis Leonardo Cezar (Prefeito). Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
 Termo Aditivo de 14-04-15. Justificativas apresentadas em decorrência deEm Julgamento:

assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93,
pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, publicada(s) no D.O.E. de 22-07-17. 

 Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nºAdvogado(s):
137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Natacha Antonieta Bonvini
Medeiros (OAB/SP nº 302.678), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248) e outros. 

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 GDF-6. Fiscalizada por:

 GDF-8.Fiscalização atual:

 
 37 TC-009716.989.15-7

 Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba. Contratante:
 Soluções Serviços Terceirizados – EIRELI. Contratada(s):

 Prestação de serviços de limpeza técnica especializada em escolas, visando aObjeto:
obtenção de adequadas condições de salubridade, higiene e limpeza nas dependências dos
71 colégios da rede municipal, com a disponibilização de recursos humanos especializados e
uniformizados, produtos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, caracterizados
para realizar a limpeza, desinfecção e conservação de superfícies e mobiliários. 

 Elvis Leonardo Cezar (Prefeito). Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
 Termo Aditivo de 26-10-15. Justificativas apresentadas em decorrência deEm Julgamento:

assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93,
pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, publicada(s) no D.O.E. de 22-07-17. 

 Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nºAdvogado(s):
137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Natacha Antonieta Bonvini
Medeiros (OAB/SP nº 302.678), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248) e outros. 



 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 GDF-6. Fiscalizada por:

 GDF-8.Fiscalização atual:

 
 38 TC-013251.989.16-6

 Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba. Contratante:
 Soluções Serviços Terceirizados – EIRELI. Contratada(s):

 Prestação de serviços de limpeza técnica especializada em escolas, visando aObjeto:
obtenção de adequadas condições de salubridade, higiene e limpeza nas dependências dos
71 colégios da rede municipal, com a disponibilização de recursos humanos especializados e
uniformizados, produtos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, caracterizados
para realizar a limpeza, desinfecção e conservação de superfícies e mobiliários. 

 Elvis Leonardo Cezar (Prefeito). Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
 Termo Aditivo de 21-07-16. Justificativas apresentadas em decorrência deEm Julgamento:

assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93,
pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, publicada(s) no D.O.E. de 22-07-17. 

 Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nºAdvogado(s):
137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Natacha Antonieta Bonvini
Medeiros (OAB/SP nº 302.678), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248) e outros. 

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 GDF-6. Fiscalizada por:

 GDF-8.Fiscalização atual:

 
 39 TC-015027.989.16-9

 Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba. Contratante:
 Soluções Serviços Terceirizados – EIRELI. Contratada(s):

 Prestação de serviços de limpeza técnica especializada em escolas, visando aObjeto:
obtenção de adequadas condições de salubridade, higiene e limpeza nas dependências dos
71 colégios da rede municipal, com a disponibilização de recursos humanos especializados e
uniformizados, produtos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, caracterizados
para realizar a limpeza, desinfecção e conservação de superfícies e mobiliários. 

 Elvis Leonardo Cezar (Prefeito). Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
 Termo Aditivo de 18-08-16. Justificativas apresentadas em decorrência deEm Julgamento:

assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93,
pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, publicada(s) no D.O.E. de 22-07-17. 

 Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nºAdvogado(s):
137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Natacha Antonieta Bonvini
Medeiros (OAB/SP nº 302.678), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248) e outros. 

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 GDF-6. Fiscalizada por:

 GDF-8.Fiscalização atual:

 
 40 TC-016199.989.17-9

 Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba. Contratante:
 Soluções Serviços Terceirizados – EIRELI. Contratada(s):

 Prestação de serviços de limpeza técnica especializada em escolas, visando aObjeto:
obtenção de adequadas condições de salubridade, higiene e limpeza nas dependências dos
71 colégios da rede municipal, com a disponibilização de recursos humanos especializados e
uniformizados, produtos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, caracterizados
para realizar a limpeza, desinfecção e conservação de superfícies e mobiliários. 

 Elvis Leonardo Cezar (Prefeito). Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
 Termo Aditivo de 18-08-17. Justificativas apresentadas em decorrência deEm Julgamento:

assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93,
pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, publicada(s) no D.O.E. de 12-05-18. 

 Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nºAdvogado(s):
137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Natacha Antonieta Bonvini
Medeiros (OAB/SP nº 302.678), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248) e outros. 



 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 GDF-8. Fiscalizada por:

 GDF-8.Fiscalização atual:

 
 41 TC-006004.989.14-1

 Prefeitura Municipal de Santana de Parnaiba. Contratante:
 Soluções Serviços Terceirizados – EIRELI. Contratada(s):

 Prestação de serviços de limpeza técnica especializada em escolas, visando aObjeto:
obtenção de adequadas condições de salubridade, higiene e limpeza nas dependências dos
71 colégios da rede municipal, com a disponibilização de recursos humanos especializados e
uniformizados, produtos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, caracterizados
para realizar a limpeza, desinfecção e conservação de superfícies e mobiliários. 

 Elvis Leonardo Cezar (Prefeito). Responsável(is) pela Abertura do Certame Licitatório:
 Elvis Leonardo CezarResponsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório:

(Prefeito). 
 Elvis Leonardo Cezar (Prefeito). Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s):

 Licitação – Concorrência. Contrato de 28-07-14. Valor – R$8.925.840,00.Em Julgamento:
Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º,
inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues,
publicada(s) no D.O.E. de 22-07-17. 

 Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nºAdvogado(s):
137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Natacha Antonieta Bonvini
Medeiros (OAB/SP nº 302.678), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248) e outros. 

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 GDF-6. Fiscalizada por:

 GDF-8.Fiscalização atual:

 
 42 TC-006827.989.15-3

 Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba. Contratante:
 Soluções Serviços Terceirizados – EIRELI. Contratada(s):

 Prestação de serviços de limpeza técnica especializada em escolas, visando aObjeto:
obtenção de adequadas condições de salubridade, higiene e limpeza nas dependências dos
71 colégios da rede municipal, com a disponibilização de recursos humanos especializados e
uniformizados, produtos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, caracterizados
para realizar a limpeza, desinfecção e conservação de superfícies e mobiliários. 

 Elvis Leonardo Cezar (Prefeito). Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
 Termo Aditivo de 18-08-15. Justificativas apresentadas em decorrência deEm Julgamento:

assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93,
pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, publicada(s) no D.O.E. de 22-07-17. 

 Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nºAdvogado(s):
137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Natacha Antonieta Bonvini
Medeiros (OAB/SP nº 302.678), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248) e outros. 

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 GDF-6. Fiscalizada por:

 GDF-8.Fiscalização atual:

 
 43 TC-007955.989.17-3

 Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba. Contratante:
 Soluções Serviços Terceirizados – EIRELI. Contratada(s):

 Prestação de serviços de limpeza técnica especializada em escolas, visando aObjeto:
obtenção de adequadas condições de salubridade, higiene e limpeza nas dependências dos
71 colégios da rede municipal, com a disponibilização de recursos humanos especializados e
uniformizados, produtos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, caracterizados
para realizar a limpeza, desinfecção e conservação de superfícies e mobiliários. 

 Elvis Leonardo Cezar (Prefeito). Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
 Termo Aditivo de 17-10-16. Justificativas apresentadas em decorrência deEm Julgamento:

assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93,
pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, publicada(s) no D.O.E. de 22-07-17. 

 Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nºAdvogado(s):



137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Natacha Antonieta Bonvini
Medeiros (OAB/SP nº 302.678), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248) e outros. 

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 GDF-6. Fiscalizada por:

 GDF-8.Fiscalização atual:

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 44 TC-005117.989.18-6

 Presidente Alves. Câmara Municipal:
 2018. Exercício:

 Vanusa Barbosa Alves Coelho. Presidente:
 Diego Evangelista Silva  (OAB/SP nº 344.428). Advogado(s):

 UR-2. Fiscalizada por:
 UR-2.Fiscalização atual:

 
 45 TC-004848.989.16-6

 Jaci. Câmara Municipal:
 2016. Exercício:

 Alan Paul Caldeira Castiglieri. Presidente:
 Claudio Roberto Loureiro (OAB/SP n° 65.829). Advogado(s):

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 UR-8. Fiscalizada por:

 UR-8.Fiscalização atual:

 
 46 TC-005882.989.16-3

 Presidente Bernardes. Câmara Municipal:
 2017. Exercício:

 Antônio Carlos Lopes de Vilhena. Presidente:
 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:

 UR-5. Fiscalizada por:
 UR-5.Fiscalização atual:

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER

 
 47 TC-004276.989.18
 Queluz. Prefeitura Municipal:

 2018. Exercício:
 Laurindo Joaquim da Silva Garcez. Prefeito:

 Paulo Sérgio Mendes de Carvalho (OAB/SP nº 131.979) e João BatistaAdvogado(s):
Guimarães Câmara Neto (OAB/SP nº 246.018). 

 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 48 TC-004117.989.18-6

 Euclides da Cunha Paulista. Prefeitura Municipal:
 2018. Exercício:

 Christian Fuziki Ikeda. Prefeito:
 Carlos Cardoso da Silva Junior (OAB/SP nº 355.970) e Nathália Malacrida deAdvogado(s):

Araújo (OAB/SP nº 391.145). 
 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:

 UR-5. Fiscalizada por:
 UR-5.Fiscalização atual:



 
 49 TC-004216.989.18-6

 Nipoã. Prefeitura Municipal:
 2018. Exercício:

 José Lourenço Alves. Prefeito:
 Daniel Cabrera Barca (OAB/SP nº 240.339), Andrea Cristine Faria FrigoAdvogado(s):

Medeiros (OAB/SP nº 290.085), Helga Araruna Ferraz de Alvarenga (OAB/SP nº 154.720),
Gisele Beck Rossi (OAB/SP nº 207.545), Karina Yumi Ogata (OAB/SP nº 407.315), Luiz
Antonio de Almeida Alvarenga (OAB/SP nº 146.770) e outros. 

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 UR-8. Fiscalizada por:

 UR-8.Fiscalização atual:

 
 50 TC-004134.989.18-5

 Guaraci. Prefeitura Municipal:
 2018. Exercício:

 Elson Machado Silveira. Prefeito:
 Washington Rocha de Carvalho (OAB/SP nº 136.272) e outros. Advogado(s):

 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:
 UR-8. Fiscalizada por:

 UR-8.Fiscalização atual:

 
 51 TC-004098.989.18-9

  Cravinhos. Prefeitura Municipal:
 2018. Exercício:

 José Carlos Carrascosa dos Santos. Prefeito:
 Jardiel Garcia Passini (OAB/SP n° 343.331). Advogado(s):

 Celso Augusto Matuck Feres Junior.  Procurador(es) de Contas:
 UR-6. Fiscalizada por:

 UR-6.Fiscalização atual:

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 52 TC-018135.989.17 (ref. TC-000654.989.16-9)

 Marcelo Yoshinori Kameiya – Ex-Secretário Municipal de Praia Grande. Recorrente(s):
 Admissão de pessoal, por tempo determinado, realizada pela Prefeitura Municipal deAssunto:

Praia Grande, no exercício de 2014. 
 Marcelo Yoshinori Kameiya (Secretário Municipal à época). Responsável(is):
 Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E.Em Julgamento:

de 17-10-17, que julgou ilegais os atos de admissão, negando-lhes registro, acionando o
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no
valor de 200 UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma
Legal. 

 Francisco Antonio Miranda Rodriguez (OAB/SP nº 113.591), Marcelo PalavériAdvogado(s):
(OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Marcelo Miranda Araujo
(OAB/SP nº 209.763) e outros. 

 UR-20.Fiscalização atual:

 
 53 TC-007316.989.17-7 (ref. TC-005360.989.14-9)

 Silvio Félix da Silva – Ex-Prefeito do Município de Limeira. Recorrente(s):
 Admissão de pessoal por tempo determinado, realizada pela Prefeitura Municipal deAssunto:

Limeira no exercício de 2012. 
 Sílvio Félix da Silva (Prefeito) e Orlando José Zovico (Vice-Prefeito). Responsável(is):
 Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E.Em Julgamento:



de 30-03-17, que julgou ilegais os atos de admissão, negando-lhes registro e acionando o
disposto no artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar nº 709/93. 

 UR-10.Fiscalização atual:

 
 54 TC-009613.989.20-1 (ref. TC-011184.989.16)

 Célia Maria Ferracioli dos Santos – Ex-Prefeita do Município de São José daRecorrente(s):
Bela Vista. 

 Admissão de pessoal realizada pela Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista,Assunto:
no exercício de 2014. 

 Célia Maria Ferracioli dos Santos (Prefeita). Responsável(is):
 Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E.Em Julgamento:

de 19-02-20, que aplicou multa no valor de 100 UFESPs à responsável, nos termos do artigo
104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

 Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850). Advogado(s):
 UR-17.Fiscalização atual:

 
 55 TC-020669.989.19-6 (ref. TC-009306.989.18-7)

 Antonio Hiromiti Nakagawa – Ex-Prefeito do Município de Paranapanema. Recorrente(s):
 Admissão de pessoal por tempo determinado, realizada pela Prefeitura Municipal deAssunto:

Paranapanema, no exercício de 2016. 
 Antonio Hiromiti Nakagawa (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E.Em Julgamento:

de 03-09-19, que julgou ilegais os atos de admissão, negando-lhes registro. 
 Mariana Bim Sanches Varanda (OAB/SP nº 329.616), Daniela Francine TorresAdvogado(s):

(OAB/SP nº 202.802) e Júlio César Machado (OAB/SP nº 330.136). 
 UR-16.Fiscalização atual:

 
 56 TC-012985.989.18-5 (ref. TC-006357.989.17)

 Município de Franca e Gilson de Souza – Prefeito Municipal. Recorrente(s):
 Admissão de pessoal, por tempo determinado, realizada pela Prefeitura Municipal deAssunto:

Franca no exercício de 2013. 
 Alexandre Augusto Ferreira (Prefeito).  Responsável(is):
 Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E.Em Julgamento:

de 18-05-18, na parte que julgou ilegais os atos de admissão para o cargo de médico,
negando-lhes registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei
Complementar nº 709/93. 

 Alexandre Trancho Filho (OAB/SP n° 258.880). Advogado(s):
 UR-17.Fiscalização atual:

 
 57 TC-008546.989.20-3 (ref. TC-002515.989.18-4)

 Uilson Aparecido Machado – Ex-Presidente da Empresa Municipal de SaúdeRecorrente(s):
de Mongaguá – EMUS. 

 Balanço Geral da Empresa Municipal de Saúde de Mongaguá – EMUS, relativo aoAssunto:
exercício de 2018. 

 Rivanilce de Souza Oliveira, Jucinéia Oliveira Alves Ferreira, UilsonResponsável(is):
Aparecido Machado e Andréia Paulino de Jesus (Presidentes). 

 Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E.Em Julgamento:
de 15-02-20, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alíneas
“b” e “c”, da Lei Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e
XXVII, da mesmo Diploma Legal e aplicando multa individual no valor de 160 UFESPs aos
responsáveis, nos termos do artigo 104, inciso II, da mencionada Lei; bem como determinou a
devolução de R$7.346,99 aos cofres públicos pelo Sr. Uilson Aparecido Machado. 

 Isaias dos Anjos Messias e Silva (OAB/SP nº 265.739). Advogado(s):
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 UR-20.Fiscalização atual:

 



RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 58 TC-005167.989.17-7

 Prefeitura Municipal de Santa Isabel. Contratante:
 Ponthall Transportes Rodoviários Logística Importção e Exportação Ltda. Contratada(s):

  Prestação de serviço de transporte de alunos do Município. Objeto:
 Hélio Buscarioli (Prefeito). Responsável(is) pela Ratificação da Dispensa de Licitação:

 Hélio Buscarioli (Prefeito). Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
   Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93).Em Julgamento:

Contrato de 02-05-12. Valor – R$855.639,75. Termo Aditivo de 31-08-12. Justificativas
apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da
Lei Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Renato Martins Costa, publicada(s) no D.O.E.
de 11-04-17. 

 Flávia Aparecida Santos (OAB/SP nº 194.641), Roberto José Valinhos CoelhoAdvogado(s):
(OAB/SP nº 197.276), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Yuri
Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226) e outros. 

 UR-7. Fiscalizada por:
 UR-7.Fiscalização atual:

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS

 
 59 TC-020000.989.18-6 (ref. TC-017666.989.18-1)

 Prefeitura Municipal de Jundiaí. Órgão Público Concessor:
 Associação de Educação Terapêutica Amarati – AETA. Entidade(s) Beneficiária(s):

 Luiz Fernando Arantes Machado (Prefeito) e  Jonathas Augusto BusanelliResponsável(is):
(Presidente da AETA). 

 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2018. Exercício:
 R$574.187,91. Valor(es):

 Roberta Kandas de Meiroz Grilo (OAB/SP nº 97.509), Alberto Shinji Higa (OABAdvogado(s):
/SP nº 154.818), Luis Carlos Germano Colombo (OAB/SP nº 307.325) e outros. 

 UR-3. Fiscalizada por:
 UR-3.Fiscalização atual:

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 60 TC-004790.989.16-4

 Valentim Gentil. Câmara Municipal:
 2016. Exercício:

 Antonio Donizete Maranini. Presidente:
 Deborah Cristiane Domingues de Brito (OAB/SP nº 153.084). Advogado(s):

 Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. Procurador(es) de Contas:
 UR-11. Fiscalizada por:

 UR-11.Fiscalização atual:

 
 61 TC-006184.989.16-8

 Caieiras. Câmara Municipal:
 2017. Exercício:

 Wladimir Panelli. Presidente:
 Eduardo Leandro Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega daAdvogado(s):

Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845) e outros. 
 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:



 GDF-9. Fiscalizada por:
 GDF-9. Fiscalização atual:

Sustentação oral proferida em sessão de 05-05-20.

 
 62 TC-006265.989.16-0

 Mogi das Cruzes. Câmara Municipal:
 2017. Exercício:

 Carlos Evaristo da Silva. Presidente:
 Déborah Moraes de Sá (OAB/SP nº 223.945), André de Camargo Almeida (OABAdvogado(s):

/SP nº 224.103) e Juliana Caldeira Costa Batista (OAB/SP nº 317.920). 
 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:

 UR-7. Fiscalizada por:
 UR-7.Fiscalização atual:

 
 63 TC-004971.989.18-1

 Santa Rita d'Oeste. Câmara Municipal:
 2018. Exercício:

 Rui Antonio Miani. Presidente:
 Rodrigo Antonio Correa (OAB/SP nº 175.075). Advogado(s):

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 UR-11. Fiscalizada por:

 UR-11.Fiscalização atual:

 
 64 TC-005274.989.19-3

 Regente Feijó. Câmara Municipal:
 2019. Exercício:

 Guilherme Oliveira da Rocha. Presidente:
 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:

 UR-5.  Fiscalizada por:
 UR-5.Fiscalização atual:

 
 65 TC-005286.989.19-9

 Riversul. Câmara Municipal:
 2019. Exercício:

 Israel Mateus de Almeida. Presidente:
 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:

 UR-16. Fiscalizada por:
 UR-16.Fiscalização atual:

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER

 
 66 TC-004513.989.18-6

 Campo Limpo Paulista. Prefeitura Municipal:
 2018. Exercício:

 Roberto Antonio Japim de Andrade. Prefeito:
 Daniel da Silva Nadal Marcos (OAB/SP nº 253.592). Advogado(s):

 Celso Augusto Matuck Feres Júnior. Procurador(es) de Contas:
 UR-3. Fiscalizada por:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 67 TC-004470.989.18-7

 Rio das Pedras.  Prefeitura Municipal:
 2018. Exercício:

 Antonio Carlos Defavari. Prefeito:



 Antonio Carlos Defavari. Prefeito:
 Daniela Francine Torres (OAB/SP nº 202.802) e Júlio Cesar Machado (OAB/SPAdvogado(s):

nº 330.136). 
 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:

 UR-10. Fiscalizada por:
 UR-10.Fiscalização atual:

 
 68 TC-004132.989.18-7

 Guará. Prefeitura Municipal:
 2018. Exercício:

 Vinícius Magno Filgueira. Prefeito:
 José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Rosely de Jesus Lemos (OABAdvogado(s):

/SP nº 124.850), Poliane Aparecida Lima Mendonça (OAB/SP nº 395.306) e Cássio Telles
Ferreira Neto (OAB/SP nº 107.509). 

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-17. Fiscalizada por:

 UR-17.Fiscalização atual:

 
 69 TC-004037.989.18-3

 Alto Alegre. Prefeitura Municipal:
 2018. Exercício:

 Helena Berto Tomazini Sorroche. Prefeito:
 Cleston Cristiano dos Santos (OAB/SP nº 278.466). Advogado(s):

 Celso Augusto Matuck Feres Júnior. Procurador(es) de Contas:
 UR-1.  Fiscalizada por:

 UR-1.Fiscalização atual:

 
 70 TC-004391.989.18-3

 Braúna. Prefeitura Municipal:
 2018. Exercício:

 Flávio Adalberto Ramos Giussani. Prefeito:
 Rodrigo Duran Vidal (OAB/SP nº 172.823). Advogado(s):

 Rafael Antonio Baldo e Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 UR-1. Fiscalizada por:

 UR-1. Fiscalização atual:
Sustentação oral proferidapelo Ministério Público de Contas em sessão de 16-06-20.

 
 71 TC-004243.989.18-3

 Pariquera-Açu. Prefeitura Municipal:
 2018 Exercício:

 José Carlos Silva Pinto. Prefeito:
 Simone Silva Melcher (OAB/SP nº 187.725). Advogado(s):

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-12. Fiscalizada por:

 UR-12.Fiscalização atual:

 
 72 TC-004092.989.18-5

 Conchas. Prefeitura Municipal:
 2018. Exercício:

 Odirlei Reis. Prefeito:
 Júlio Cesar Machado (OAB/SP n° 330.136) e Milena Guedes Corrêa PrandoAdvogado(s):

dos Santos (OAB/SP n° 231.319). 
 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:

 UR-9. Fiscalizada por:
 UR-9.Fiscalização atual:

 



 
 73 TC-004283.989.18-4

 Ribeirão Corrente. Prefeitura Municipal:
 2018. Exercício:

 Antônio Miguel Serafim. Prefeito:
 Márcio de Freitas Cunha (OAB/SP nº 190.463), Matheus Galon Tanaka (OABAdvogado(s):

/SP nº 361.207) e outros. 
 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:

 UR-17. Fiscalizada por:
 UR-17.Fiscalização atual:

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 74 TC-024594.989.19-6

 Élcio Euzébio Rodrigues Junior – Ex-Presidente-Executivo do ServicoRecorrente(s):
Municipal de Transportes Coletivos de Araras – TCA. 

   Balanço Geral do Serviço Municipal de Transportes Coletivos de Araras – TCA,Assunto:
relativo ao exercício de 2017. 

 Élcio Euzébio Rodrigues Junior (Presidente). Responsável(is):
  Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E.Em Julgamento:

de 31-10-19, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea
“b”, da Lei Complementar nº 709/93, aplicando multa no valor de 150 UFESPs ao responsável,
nos termos do artigo 104, incisos I e II, do mesmo Diploma Legal. 

 Henrique Nelson de Moura (OAB/SP nº 150.577) e Francisco Antonio MirandaAdvogado(s):
Rodriguez (OAB/SP nº 113.591). 

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 75 TC-024154.989.19-8 (ref. TC-001990.989.17-0 e TC-022723.989.19-0)

 René Fadel Nogueira – Ex-Diretor-Presidente da Companhia deRecorrente(s):
Desenvolvimento Econômico de Marília – CODEMAR.  

 Balanço Geral da   Companhia de Desenvolvimento Econômico de Marília –Assunto:
CODEMAR, relativo ao exercício de 2017.  

 René Fadel Nogueira, Rogério Alexandre da Graça e Claudirlei SantiagoResponsável(is):
Domingues (Diretores-Presidentes). 

  Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E.Em Julgamento:
de 17-10-19, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alíneas
“b” e “c”, da Lei Complementar nº 709/93, aplicando multa individual, reformulada em sede de
Embargos de Declaração, de 75 UFESPs e 225 UFESPs aos Srs. Claudirlei Santiago
Domingues e René Fadel Nogueira, respectivamente, nos termos do artigo 104, incisos I e II,
do mesmo Diploma Legal. 

   Alexandre Sala (OAB/SP nº 312.805), Ricardo Hatori (OAB/SP nº 150.321)Advogado(s):
e  Diego Rafael Esteves Vasconcellos (OAB/SP nº 290.219).  

 UR-5.Fiscalização atual:

 
 76 TC-024656.989.19-1 (ref. TC-001990.989.17-0 e TC-022723.989.19-0)

 Claudirlei Santiago Domingues – Diretor-Presidente da Companhia deRecorrente(s):
Desenvolvimento Econômico de Marília – CODEMAR. 

 Balanço Geral da   Companhia de Desenvolvimento Econômico de Marília –Assunto:
CODEMAR, relativo ao exercício de 2017.  

 René Fadel Nogueira, Rogério Alexandre da Graça e Claudirlei SantiagoResponsável(is):
Domingues (Diretores-Presidentes). 

  Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E.Em Julgamento:
de 17-10-19, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alíneas
“b” e “c”, da Lei Complementar nº 709/93, aplicando multa individual, reformulada em sede de
Embargos de Declaração, de 75 UFESPs e 225 UFESPs aos Srs. Claudirlei Santiago
Domingues e René Fadel Nogueira, respectivamente, nos termos do artigo 104, incisos I e II,
do mesmo Diploma Legal. 



 Alexandre Sala (OAB/SP nº 312.805), Ricardo Hatori (OAB/SP nº 150.321) eAdvogado(s):
Diego Rafael Esteves Vasconcellos (OAB/SP nº 290.219). 

 UR-5.Fiscalização atual:

 
Ficam todos os interessados, nos termos do artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 1993,
intimados quanto à realização da presente Sessão de Julgamentos, inclusive para fins de
habilitação em sustentação oral, na forma prevista nos artigos 109 e 210 do Regimento Interno.
SDG-3, 12 de Setembro de 2020
Sérgio Ciquera Rossi SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL
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